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Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a União das 
Mutualidades Portuguesas e a FNE - Federação Nacional da Educação e outros

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da compe-
tência delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho de 2025, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se públi-
co ser intenção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de 
extensão das alterações do contrato coletivo entre a União das Mutualidades Portuguesas e a FNE - Federação 
Nacional da Educação e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 17, de 8 de maio 
de 2026, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do 
Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, 
cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo. 

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à Dire-
ção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente para 
o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

2 de julho de 2026 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael de Sousa Moreira.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a União das Mutualidades Portuguesas e a FNE - Federação Na-
cional da Educação e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 17, de 8 de maio de 
2026, abrangem as relações de trabalho entre as associações mutualistas filiadas na União das Mutualidades 
Portuguesas que exerçam a sua atividade no território nacional, e trabalhadores ao seu serviço representados 
pelas associações sindicais outorgantes. 

A União das Mutualidades Portuguesas requereu a extensão das alterações do contrato coletivo às relações 
de trabalho entre as associações mutualistas não filiadas na união outorgante e trabalhadores ao seu serviço, 
das profissões e categorias profissionais nele previstas, não representados pelas associações sindicais outor-
gantes.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2024. 
De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta 
e indiretamente, 607 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO) excluindo os praticantes e 
aprendizes e o residual, sendo 87,6 % mulheres e 12,4 % homens. Segundo os dados da amostra, o estudo 
indica que para 195 TCO (32,1 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais, enquanto para 412 TCO (67,9 % do total) as remunerações devidas são inferiores às conven-
cionais, dos quais 9 % são homens e 91 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atualização 
das remunerações representa um acréscimo de 2,5 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 4,1% 
para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores 
níveis de coesão e igualdade social o estudo indica há redução no leque salarial e diminuição dos rácios de 
desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito de 
aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por instrumento de regu-
lamentação coletiva de trabalho negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
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mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência 
entre as associações mutualistas.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental. 

Considerando que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho procede-se à ressalva, do 
âmbito de aplicação da extensão, de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Considerando ainda que a anterior extensão não é aplicável às relações de trabalho em que sejam parte 
trabalhadores filiados no Sindicato dos Enfermeiros Portugueses - SEP, no Sindicato Nacional dos Técnicos 
Superiores de Saúde das Áreas de Diagnóstico e Terapêutica e em sindicatos representados pela FEPCES - 
Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços, pela Federação Nacional de Profes-
sores - FENPROF, pela Federação Nacional dos Sindicatos dos Trabalhadores em Funções Públicas e Socais 
- FNSTFPS e pela FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Tu-
rismo de Portugal, nem a empregadores filiados na APM-RedMut - Associação Portuguesa de Mutualidades, 
por oposição das referidas associações, mantêm-se na presente extensão idênticas exclusões. 

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da referi-
da RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito das 
alterações da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa.

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a União das Mutualidades Portuguesas e 
a FNE - Federação Nacional da Educação e outros

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a União das Misericórdias 
Portuguesas e a FNE - Federação Nacional da Educação e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Em-
prego, n.º 17, de 8 de maio de 2026, são estendidas no território do Continente:

a)	Às relações de trabalho entre as associações mutualistas não filiadas na união outorgante que prossigam 
as atividades reguladas pela convenção e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
nela previstas;

b)	Às relações de trabalho entre as associações mutualistas filiadas na união outorgante que prossigam as 
atividades reguladas pela convenção e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pelas associações sindicais outorgantes.

2-	A presente extensão não é aplicável às relações de trabalho em que sejam parte:
a)	Trabalhadores filiados no Sindicato dos Enfermeiros Portugueses - SEP, no Sindicato Nacional dos 

Técnicos Superiores de Saúde das Áreas de Diagnóstico e Terapêutica e em sindicatos representados pela  
FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços, pela Federação Nacional 
de Professores - FENPROF, pela Federação Nacional dos Sindicatos dos Trabalhadores em Funções Públicas 
e Sociais - FNSTFPS e pela FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Ho-
telaria e Turismo de Portugal;

b)	Empregadores filiados na APM-RedMut - Associação Portuguesa de Mutualidades.
3-	A presente extensão não é aplicável às relações de trabalho que no mesmo âmbito sejam reguladas por 

instrumento de regulamentação coletiva de trabalho negocial, de acordo com o artigo 515.º do Código do 
Trabalho.

4-	Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	As tabelas salariais e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir 

de 1 de junho de 2026.
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Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a ACIFF - 
Associação Comercial e Industrial da Figueira da Foz - Associação Empresarial Regional e o 

CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da compe-
tência delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segu-
rança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se público 
ser intenção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de 
extensão das alterações do contrato coletivo entre a ACIFF - Associação Comercial e Industrial da Figueira da 
Foz - Associação Empresarial Regional e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e 
Serviços de Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 18, de 15 de maio de 2026, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto 
e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à Dire-
ção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente para 
o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

2 de julho de 2026 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a ACIFF - Associação Comercial e Industrial da Figueira da 
Foz - Associação Empresarial Regional e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e 
Serviços de Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 18, de 15 de maio de 2026, 
abrangem, no distrito de Coimbra, as relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empre-
gadores outorgante, que se dediquem às atividades de comércio a retalho e de prestação de serviços previstas 
na convenção, e trabalhadores ao seu serviço filiados na associação sindical outorgante.

As partes outorgantes requereram a extensão das alterações do contrato coletivo, na mesma área geográfica 
e setor de atividade, aos empregadores e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não abrangidos pela convenção.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, 
através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2024. Segundo 
o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 
2757 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o 
residual, dos quais 58,9 % são mulheres e 41,1 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 921 TCO (33,4 % do total) as remunerações devidas são superiores às remunerações conven-
cionais, enquanto para 1836 TCO (66,6 % do total) as remunerações devidas são inferiores às convencionais, 
dos quais 37,3 % são homens e 62,7 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atualização das 
remunerações representa um acréscimo de 2,7 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 4,6 % para 
os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis 
de coesão e igualdade social o estudo indica a diminuição dos rácios de desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito de 
aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por instrumento de regu-
lamentação coletiva de trabalho negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
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mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência 
entre empresas do mesmo setor. 

Considerando que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho procede-se à ressalva, do 
âmbito de aplicação da extensão, de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da referi-
da RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito das 
alterações da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a ACIFF - Associação Comercial e 
Industrial da Figueira da Foz - Associação Empresarial Regional e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores do 

Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a ACIFF - Associação Co-
mercial e Industrial da Figueira da Foz - Associação Empresarial Regional e o CESP - Sindicato dos Trabalha-
dores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
n.º 18, de 15 de maio de 2026, são estendidas no distrito de Coimbra:

a)	Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem às atividades de comércio a retalho e de prestação de serviços previstas na convenção e trabalha-
dores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais nela previstas;

b)	Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e 
categorias profissionais previstas na convenção, não filiados na associação sindical outorgante.

2-	Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir 

de 1 de junho de 2026.

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2026/bte18_2026.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2026/bte18_2026.pdf
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Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação 
Nacional dos Industriais de Lacticínios (ANIL) e outras e o Sindicato dos Profissionais de 

Lacticínios, Alimentação, Agricultura, Escritórios, Comércio, Serviços, Transportes 
Rodoviários, Metalomecânica, Metalurgia, Construção Civil e Madeiras

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da compe-
tência delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho de 2025, da Ministra do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se 
público ser intenção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de 
portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Industriais de Lacti-
cínios (ANIL) e outras e o Sindicato dos Profissionais de Lacticínios, Alimentação, Agricultura, Escritórios, 
Comércio, Serviços, Transportes Rodoviários, Metalomecânica, Metalurgia, Construção Civil e Madeiras, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 20, de 29 de maio de 2026, ao abrigo do artigo 
514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota 
justificativa se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à Dire-
ção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente para 
o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

2 de julho de 2026 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael de Sousa Moreira.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Industriais de Lacticínios (ANIL) e ou-
tras e o Sindicato dos Profissionais de Lacticínios, Alimentação, Agricultura, Escritórios, Comércio, Serviços, 
Transportes Rodoviários, Metalomecânica, Metalurgia, Construção Civil e Madeiras, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 20, de 29 de maio de 2026, abrangem, no território nacional, as relações de 
trabalho entre empregadores que no território nacional se dediquem à indústria de laticínios e trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações que as outorgaram.

As partes outorgantes requereram a extensão das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho 
entre empregadores não representados pela associação de empregadores outorgante e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais nela previstas, filiados na associação sindical outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores possí-
veis previstos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 
9 de junho de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal 
de 2024. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de traba-
lho 1177 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e 
o residual, dos quais 51,7 % são mulheres e 48,3 % são homens. Segundo os dados da amostra, o estudo indica 
que para 741 TCO (63 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às remunerações con-
vencionais, enquanto para 436 TCO (37 % do total) as remunerações devidas são inferiores às convencionais, 
dos quais 38,5 % são homens e 61,5 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atualização 
das remunerações representa um acréscimo de 1,1 % na massa salarial para o total dos trabalhadores e de  
3,4 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de me-
lhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e diminuição dos 
rácios de desigualdade calculados.

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2026/bte20_2026.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
mailto:dsrcot@dgert.mtsss.pt
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2026/bte20_2026.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2026/bte20_2026.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
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Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito 
de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por instrumento de 
regulamentação coletiva de trabalho negocial, à semelhança das anteriroes extensões, porquanto tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o 
de aproximar as condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental. 

Considerando ainda que a anterior extensão da convenção não é aplicável às relações de trabalho em que 
sejam parte trabalhadores filiados em sindicatos representados pela FESAHT - Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, por oposição desta federação, mantém-se 
na presente extensão idêntica exclusão. 

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da re-
ferida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito 
da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do 
primeiro dia do mês em causa.

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Industriais de 
Lacticínios (ANIL) e outras e o Sindicato dos Profissionais de Lacticínios, Alimentação, Agricultura, Escritórios, 

Comércio, Serviços, Transportes Rodoviários, Metalomecânica, Metalurgia, Construção Civil e Madeiras

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho de 2025, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do 
número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publi-
cada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional dos 
Industriais de Lacticínios (ANIL) e outras e o Sindicato dos Profissionais de Lacticínios, Alimentação, Agri-
cultura, Escritórios, Comércio, Serviços, Transportes Rodoviários, Metalomecânica, Metalurgia, Construção 
Civil e Madeiras, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, de 29 de maio de 2026, são estendidas 
no território do Continente: 

a)	Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante, in-
cluindo cooperativas e uniões de cooperativas de produtores de leite, que se dediquem à produção de diver-
sos tipos de leite, manteiga, queijo e de produtos frescos ou conservados derivados do leite e à produção de 
bebidas à base de leite, e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção; 

b)	Às relações de trabalho entre empregadores abrangidos pela convenção e trabalhadores ao seu serviço das 
profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não filiados na associação sindical outorgante. 

2-	A presente extensão não é aplicável aos trabalhadores filiados em sindicatos representados pela FESAHT 
- Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir 

de 1 de julho de 2026.

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2026/bte20_2026.pdf
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Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a 
Associação Nacional dos Industriais de Lanifícios (ANIL) e outra e a Federação dos Sindicatos dos  

Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal - FESETE

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da competên-
cia delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se público ser inten-
ção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de extensão 
das alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Industriais de Lanifícios (ANIL) e outra 
e a Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal - 
FESETE, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 15, de 22 de abril de 2026, ao abrigo do 
artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva 
nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à Dire-
ção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente para 
o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

2 de julho de 2026 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Industriais de Lanifícios (ANIL) e ou-
tra e a Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal 
- FESETE, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 de abril de 2026, abrangem, no terri-
tório nacional, as relações de trabalho entre empregadores que se dediquem às indústrias de lanifícios, têxteis-
-lar, têxtil algodoeira e fibras, rendas, bordados, passamanarias e tapeçaria, e trabalhadores ao seu serviço com 
as categorias profissionais previstas na convenção, uns e outros representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo na mesma área geográfica 
e setor de atividade a todas as relações de trabalho não abrangidas por instrumento de regulamentação coletiva 
de trabalho negocial.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2024. 
De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta 
e indiretamente, 16 206 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 46,8 % são mulheres e 53,2 % são homens. Segundo os dados da amostra, 
o estudo indica que para 3726 TCO (23 % do total) as remunerações devidas são superiores ou iguais às remu-
nerações convencionais, enquanto para 12 480 TCO (77 % do total) as remunerações devidas são inferiores às 
convencionais, dos quais 50,3 % são mulheres e 49,7 % são homens. Quanto ao impacto salarial da extensão, 
a atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,8 % na massa salarial do total dos trabalhadores 
e de 1,3 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e diminuição 
dos rácios de desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito de 
aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por instrumento de regu-

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2026/bte15_2026.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
mailto:dsrcot@dgert.mtsss.pt
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2026/bte15_2026.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
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lamentação coletiva de trabalho negocial, porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência 
entre empresas do mesmo setor.  

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental.

Considerando que a anterior extensão do contrato coletivo não é aplicável a empregadores filiados na ATP 
- Associação Têxtil e Vestuário de Portugal, por oposição desta associação de empregadores, mantem-se na 
presente extensão idêntica exclusão.

Considerando ainda que as alterações da convenção coletiva regulam diversas condições de trabalho, pro-
cede-se à ressalva do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da referi-
da RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito das 
alterações da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Industriais de 
Lanifícios (ANIL) e outra e a Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado 

e Peles de Portugal - FESETE

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional dos 
Industriais de Lanifícios (ANIL) e outra e a Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, 
Vestuário, Calçado e Peles de Portugal - FESETE, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 
22 de abril de 2026, são estendidas no território do Continente:

a)	Às relações de trabalho entre empregadores não filiados nas associações de empregadores outorgantes que 
se dediquem à indústria de lanifícios, têxteis-lar, têxtil algodoeira e fibras, rendas, bordados, passamanarias 
e tapeçaria, e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b)	Às relações de trabalho entre empregadores filiados nas associações de empregadores outorgantes que 
exerçam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e ca-
tegorias profissionais previstas na convenção, não representados pela associação sindical outorgante.

2-	A extensão determinada na alínea a) do número anterior não é aplicável a empregadores filiados na ATP 
- Associação Têxtil e Vestuário de Portugal.

3-	Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	As tabelas salariais e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir 

de 1 de maio de 2026.

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2026/bte15_2026.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2026/bte15_2026.pdf
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Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação 
Nacional dos Industriais de Lanifícios (ANIL) e outra e o Sindicato das Indústrias e Afins - 

SINDEQ

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da compe-
tência delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segu-
rança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se público 
ser intenção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de 
extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Industriais de Lanifícios (ANIL) 
e outra  e o Sindicato das Indústrias e Afins - SINDEQ, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
n.º 15, de 22 de abril de 2026, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho 
e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à Dire-
ção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente para 
o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

2 de julho de 2026 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Industriais de Lanifícios (ANIL) e 
outra e o Sindicato das Indústrias e Afins - SINDEQ, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, 
de 22 de abril de 2026, abrangem, no território nacional, as relações de trabalho entre empregadores que se 
dediquem às indústrias de lanifícios, têxteis-lar, têxtil algodoeira e fibras, rendas, bordados, passamanarias e 
tapeçaria, e trabalhadores ao seu serviço com as categorias profissionais previstas na convenção, uns e outros 
representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo na mesma área geográfica 
e setor de atividade a todas as relações de trabalho não abrangidas por instrumento de regulamentação coletiva 
de trabalho negocial. 

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2024. 
De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta 
e indiretamente, 1384 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e 
aprendizes e o residual, dos quais 49,6 % são mulheres e 50,4 % são homens. Segundo os dados da amostra, o 
estudo indica que para 322 TCO (23,3 % do total) as remunerações devidas são superiores ou iguais às remu-
nerações convencionais, enquanto para 1062 TCO (76,7 % do total) as remunerações devidas são inferiores às 
convencionais, dos quais 54,3 % são mulheres e 45,7 % são homens. Quanto ao impacto salarial da extensão, 
a atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,9 % na massa salarial do total dos trabalhadores 
e de 1,3 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e diminuição 
dos rácios de desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito de 
aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por instrumento de regu-
lamentação coletiva de trabalho negocial, porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
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mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência 
entre empresas do mesmo setor.  

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental.

Considerando que a anterior extensão do contrato coletivo não é aplicável a empregadores filiados na ATP 
- Associação Têxtil e Vestuário de Portugal nem a trabalhadores filiados em sindicatos inscritos na Federação 
dos Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal - FESETE, por 
oposição daquelas associações, mantêm-se na presente extensão idênticas exclusões.

Considerando ainda que as alterações da convenção coletiva regulam diversas condições de trabalho, pro-
cede-se à ressalva do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da referi-
da RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito das 
alterações da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Industriais de 
Lanifícios (ANIL) e outra e o Sindicato das Indústrias e Afins - SINDEQ

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional dos 
Industriais de Lanifícios (ANIL) e outra e o Sindicato das Indústrias e Afins - SINDEQ, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 de abril de 2026, são estendidas no território do Continente:

a)	Às relações de trabalho entre empregadores não filiados nas associações de empregadores outorgantes que 
se dediquem à indústria de lanifícios, têxteis-lar, têxtil algodoeira e fibras, rendas, bordados, passamanarias 
e tapeçaria, e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b)	Às relações de trabalho entre empregadores filiados nas associações de empregadores outorgantes que 
exerçam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e 
categorias profissionais previstas na convenção, não filiados na associação sindical outorgante.

2-	A extensão determinada na alínea a) do número anterior não é aplicável a empregadores filiados na ATP 
- Associação Têxtil e Vestuário de Portugal.

3-	A presente extensão não é aplicável aos trabalhadores filiados em sindicatos inscritos na Federação dos 
Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal - FESETE.

4-	Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	As tabelas salariais e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir 

de 1 de maio de 2026.
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Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação 
Portuguesa de Empresas de Distribuição - APED e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de 

Serviços - SITESE

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da compe-
tência delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segu-
rança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se público 
ser intenção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de 
extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Empresas de Distribuição - 
APED e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego (BTE), n.º 15, de 22 de abril de 2026, assim como ao alargamento das condições de trabalho em 
vigor ao comércio por grosso, no âmbito das associadas da associação de empregadores, ao abrigo do artigo 
514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota 
justificativa se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à Dire-
ção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente para 
o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

2 de julho de 2026 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Empresas de Distribuição - APED e 
o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 15, de 22 de abril de 2026, abrangem no território nacional as relações de trabalho entre emprega-
dores com atividade de comércio retalhista ou grossista alimentar e/ou não alimentar de venda de produtos de 
grande consumo e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações que as outorga-
ram.

As partes requereram a extensão das alterações do contrato coletivo, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego (BTE), n.º 15, de 22 de abril de 2026, no território do Continente, às relações de trabalho não 
abrangidas pela convenção, à semelhança das anteriores extensões, e ainda a extensão do contrato coletivo em 
vigor, às relações de trabalho entre empregadores filiados na APED que desenvolvam atividade de comércio 
grossista, alimentar e/ou não alimentar, e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não filiados na associação sindical outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2024. 
De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta 
e indiretamente, 108 865 trabalhadores por conta de outrem (TCO) a tempo completo excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, sendo 65,1 % mulheres e 34,9 % homens. De acordo com os dados da amostra, o 
estudo indica que para 33 056 TCO (30,4 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às 
remunerações convencionais, enquanto para 75 809 TCO (69,6 % do total) as remunerações devidas são in-
feriores às convencionais, dos quais 68,3 % são mulheres e 31,7 % são homens. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 1,1 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores e de 1,9 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da 
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promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e 
diminuição dos rácios de desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento das condições 
de trabalho em vigor previstas no contrato coletivo, conforme requerido, às relações de trabalho não abrangi-
das por instrumento de regulamentação coletiva de trabalho negocial porquanto tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental.

Considerando que a anterior extensão da convenção é aplicável aos empregadores não filiados na associa-
ção de empregadores outorgante com estabelecimentos qualificados como unidades comerciais de dimensão 
relevante, segundo os critérios então definidos pelo Decreto-Lei n.º 218/1997, de 20 de agosto, a presente 
extensão segue os mesmos termos, mantendo a distinção entre pequeno e médio comércio a retalho e a grande 
distribuição.

Considerando ainda a anterior extensão não é aplicável aos trabalhadores filiados no CESP - Sindicato dos 
Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal, no Sindicato dos Trabalhadores da Indústria e 
Comércio de Carnes do Sul e em sindicatos representados pela FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindica-
tos do Comércio e Serviços, por oposição das referidas associações sindicais, mantém-se na presente extensão 
idênticas exclusões.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da referida 
RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da alte-
ração da convenção, o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão e a produção de efeitos requerida 
pelas partes, a partir do primeiro dia do mês da publicação da portaria.

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Empresas de 
Distribuição - APED e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa 
de Empresas de Distribuição - APED e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE, publi-
cadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 15, de 22 de abril de 2026, são estendidas no território 
do Continente:

a)	Às relações de trabalho entre empregadores não filiados em qualquer associação de empregadores 
que exerçam a atividade de comércio retalhista e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas, desde que os respetivos estabelecimentos obedeçam a uma das seguintes 
condições: 

i)	Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, disponha de uma área de venda contínua, de comércio 
a retalho alimentar, igual ou superior a 2000 m²;

ii)	Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponha de uma área de venda contínua igual ou superior 
a 4000 m²;

iii)	Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, pertencente a empresa ou grupo de empresas que 
detenha, a nível nacional, uma área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar igual ou superior a 
15 000 m²;

iv)	Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencente a empresa ou grupo de empresas que detenha, 
a nível nacional, uma área de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m². 

b)	Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante e traba-
lhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção não filiados na asso-
ciação sindical outorgante.
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2-	As condições de trabalho constantes do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Empresas de 
Distribuição - APED e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE, em vigor, previstas no 
texto consolidado publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 33, de 8 de setembro de 2024, e 
alterações publicadas nos Boletins do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 21, de 8 de junho de 2025, e n.º 15, de 22 
de abril de 2026, são alargadas, no território do Continente, às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na APED que desenvolvam atividade de comércio grossista, alimentar e/ou não alimentar, e trabalhadores ao 
seu serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não filiados na associação sindical 
outorgante.

3-	A presente extensão não é aplicável aos trabalhadores filiados no CESP - Sindicato dos Trabalhadores 
do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal, no Sindicato dos Trabalhadores da Indústria e Comércio 
de Carnes do Sul, nem em sindicatos representados pela FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do 
Comércio e Serviços.

4-	Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e demais cláusulas de natureza pecuniárias, em vigor, previstas na convenção produzem 

efeitos a partir do primeiro dia do mês em que ocorrer a publicação da presente portaria.

https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2024/bte33_2024.pdf
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Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a 
Associação Portuguesa da Indústria Farmacêutica - APIFARMA e o Sindicato dos 

Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE e outros

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da competên-
cia delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se público ser inten-
ção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de extensão 
das alterações do contrato coletivo entre Associação Portuguesa da Indústria Farmacêutica - APIFARMA e 
o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE e outros, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego (BTE), n.º 15, de 22 de abril de 2026, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do 
Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à Dire-
ção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente para 
o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

2 de julho de 2026 - O Secretário de Estado e Adjunto do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa da Indústria Farmacêutica - APIFARMA 
e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE e outros, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 15, de 22 de abril de 2026, abrangem as relações de trabalho entre empregadores que, no terri-
tório nacional, se dediquem à atividade industrial farmacêutica e trabalhadores ao seu serviço, representados 
pelas associações que as outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo, na mesma área geográfica 
e setor de atividade, aos empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante e trabalhadores 
ao seu serviço.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores possí-
veis previstos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 
9 de junho, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2024. 
De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta 
e indiretamente, 6409 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 60,5 % são mulheres e 39,5 % são homens. De acordo com os dados da 
amostra, o estudo indica que para 4579 TCO (71,4 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superio-
res às remunerações convencionais, enquanto para 1830 TCO (28,6 % do total) as remunerações devidas são 
inferiores às convencionais, dos quais 34,8 % são homens e 65,2 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,4 % na massa salarial para o total 
dos trabalhadores e de 2,5 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva 
da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial. 

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito de 
aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por instrumento de regu-
lamentação coletiva de trabalho negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência 
entre empresas do mesmo setor.
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Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental. 

Considerando que a anterior extensão da convenção não é aplicável aos trabalhadores filiados em sindi-
catos representados pela Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farma-
cêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL, por oposição desta federação 
sindical, mantém-se na presente extensão idêntica exclusão.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho procede-se à ressalva, 
do âmbito de aplicação da extensão, de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da referi-
da RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito das 
alterações da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa.

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa da Indústria 
Farmacêutica - APIFARMA e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE e outros

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa 
da Indústria Farmacêutica - APIFARMA e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE e 
outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 15, de 22 de abril de 2026, são estendidas 
no território do Continente: 

a)	Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem à atividade industrial farmacêutica, e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, filiados nas associações sindicais outorgantes; 

b)	Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e catego-
rias profissionais previstas na convenção, não filiados nas associações sindicais outorgantes. 

2-	A extensão prevista na alínea b) do número anterior não é aplicável aos trabalhadores filiados em sindica-
tos representados pela Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêuti-
ca, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL.

3-	Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir 

de 1 de maio de 2026.
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Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a 
GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e o Sindicato 

das Indústrias e Afins - SINDEQ (produtos farmacêuticos)

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da competên-
cia delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se público ser inten-
ção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de extensão 
das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos e o Sindicato das Indústrias e Afins - SINDEQ (produtos farmacêuticos), publicadas no Bole-
tim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 13, de 8 de abril de 2026, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam 
em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à Dire-
ção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente para 
o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

2 de julho de 2026 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos 
e Farmacêuticos e o Sindicato das Indústrias e Afins - SINDEQ (produtos farmacêuticos), publicadas no Bole-
tim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 13, de 8 de abril de 2026, abrangem as relações de trabalho entre empre-
gadores que, no território nacional, se dediquem à atividade de comércio por grosso de produtos farmacêuticos 
e/ou veterinários, e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão do contrato coletivo, na mesma área geográfica e setor de 
atividade, a todos os empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, filiados na associação sindical 
outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores pre-
vistos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de 
junho, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2024. De 
acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e 
indiretamente, 2570 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e 
aprendizes e o residual, dos quais 41,2 % são mulheres e 58,8 % são homens. Segundo os dados da amostra, o 
estudo indica que para 1334 TCO (51,9 % do total) as remunerações devidas são superiores às remunerações 
convencionais, enquanto para 1236 TCO (48,1 % do total) as remunerações devidas são inferiores às con-
vencionais, dos quais 61,9 % são homens e 38,1 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a 
atualização das remunerações representa um acréscimo de 1,4 % na massa salarial do total dos trabalhadores 
e de 4,7 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e diminuição 
dos rácios de desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se, à semelhança das extensões 
anteriores, o alargamento do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho 
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não abrangidas por instrumento de regulamentação coletiva de trabalho negocial, porquanto tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o 
de aproximar as condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental.

Considerando ainda que no mesmo setor de atividade e área geográfica de aplicação da convenção existe 
regulamentação coletiva própria celebrada entre a mesma associação de empregadores e a Federação Inter-
sindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, 
Energia e Minas - FIEQUIMETAL, e, ainda, por outra associação de empregadores, a NORQUIFAR - As-
sociação Nacional dos Importadores/Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos, a 
presente extensão, à semelhança das anteriores extensões da convenção, não abrange os trabalhadores filiados 
em sindicatos representados pela FIEQUIMETAL, nem os empregadores filiados na NORQUIFAR.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da referi-
da RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito das 
alterações da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de
Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e o Sindicato das Indústrias e Afins - SINDEQ 

(produtos farmacêuticos)

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Asso-
ciação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e o Sindicato das Indústrias e Afins - SINDEQ 
(produtos farmacêuticos), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 13, de 8 de abril de 2026, 
são estendidas no território do Continente:

a)	Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem à atividade de comércio por grosso de produtos farmacêuticos e ou veterinários e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b)	Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e catego-
rias profissionais prevista na convenção, não filiados na associação sindical outorgante.

2-	A presente extensão não é aplicável às relações de trabalho em que sejam parte empregadores filiados 
na NORQUIFAR - Associação Nacional dos Importadores/Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos 
e Farmacêuticos, nem a trabalhadores filiados em sindicatos inscritos na Federação Intersindical das Indús-
trias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas -  
FIEQUIMETAL.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir 

de 1 de maio de 2026.
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Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a  
GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e o Sindicato 

dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE (produtos farmacêuticos)

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da competên-
cia delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se público ser inten-
ção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de extensão 
das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos 
e Farmacêuticos e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE (produtos farmacêuticos), 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 18, de 15 de maio de 2026, ao abrigo do artigo 
514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota 
justificativa se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à Dire-
ção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente para 
o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

2 de julho de 2026 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos 
e Farmacêuticos e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE (produtos farmacêuticos), 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 18, de 15 de maio de 2026, abrangem as relações 
de trabalho entre empregadores que, no território nacional, se dediquem à atividade de comércio por grosso 
de produtos farmacêuticos e ou veterinários, e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
associações outorgantes.

As partes outorgantes requereram a extensão das alterações do contrato coletivo, na mesma área geográ-
fica e setor de atividade, a todos os empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, filiados na 
associação sindical outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, 
através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2024. Segundo 
o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 
2570 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o 
residual, dos quais 41,2 % são mulheres e 58,8 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 1334 TCO (51,9 % do total) as remunerações devidas são superiores às remunerações conven-
cionais, enquanto para 1236 TCO (48,1 % do total) as remunerações devidas são inferiores às convencionais, 
dos quais 61,9 % são homens e 38,1 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atualização 
das remunerações representa um acréscimo de 1,4 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 4,7 % 
para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores 
níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e diminuição dos rácios 
de desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se, à semelhança das anteriores 
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extensões, o alargamento do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho 
não abrangidas por instrumento de regulamentação coletiva de trabalho negocial, porquanto tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o 
de aproximar as condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental.

Considerando ainda que no mesmo setor de atividade e área geográfica de aplicação da convenção existe 
regulamentação coletiva própria celebrada entre a mesma associação de empregadores e a Federação Inter-
sindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, 
Energia e Minas - FIEQUIMETAL, e, ainda, por outra associação de empregadores, a NORQUIFAR - As-
sociação Nacional dos Importadores/Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos, a 
presente extensão, à semelhança das anteriores extensões, não abrange os trabalhadores filiados em sindicatos 
representados pela FIEQUIMETAL, nem os empregadores filiados na NORQUIFAR.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da referi-
da RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito das 
alterações da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de 
 Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - 

SITESE (produtos farmacêuticos)

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associa-
ção de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços 
- SITESE (produtos farmacêuticos), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 18, de 15 de 
maio de 2026, são estendidas no território do Continente:

a)	Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem à atividade de comércio por grosso de produtos farmacêuticos e/ou veterinários e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b)	Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e catego-
rias profissionais prevista na convenção, não filiados na associação sindical outorgante.

2-	A presente extensão não é aplicável a empregadores filiados na NORQUIFAR - Associação Nacional dos 
Importadores/Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos, nem a trabalhadores filiados 
em sindicatos inscritos na Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farma-
cêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir 

de 1 de junho de 2026.
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Aviso de projeto de portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação Nacional de 
Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares (ANCIPA) e o Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins 

- SETAAB (indústria de hortofrutícolas)

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da compe-
tência delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segu-
rança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se público 
ser intenção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de 
extensão do contrato coletivo entre a Associação Nacional de Comerciantes e Industriais de Produtos Alimen-
tares (ANCIPA) e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria 
Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB (indústria de hortofrutícolas), publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), n.º 10, de 15 de março de 2026, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do 
Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à Dire-
ção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente para 
o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

2 de julho de 2026 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

O contrato coletivo entre a Associação Nacional de Comerciantes e Industriais de Produtos Alimenta-
res (ANCIPA) e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria 
Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB (indústria de hortofrutícolas), publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), n.º 10, de 15 de março de 2026, abrange as relações de trabalho entre empregadores que, no 
território nacional, se dediquem à transformação de produtos hortofrutícolas, e trabalhadores ao seu serviço, 
uns e outros representados pelas associações outorgantes.

As partes outorgantes requereram a extensão do contrato coletivo na mesma área geográfica às relações 
de trabalho entre empregadores do mesmo setor de atividade e trabalhadores, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não abrangidos por instrumento de regulamentação coletiva de trabalho 
negocial.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, 
através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2024. De acordo 
com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho revisto, direta e 
indiretamente, 307 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e 
aprendizes e o residual, dos quais 57 % são mulheres e 43 % são homens. Segundo os dados da amostra, o 
estudo indica que para 78 TCO (25,4 % do total) as remunerações devidas são superiores às remunerações 
convencionais, enquanto para 229 TCO (74,6 % do total) as remunerações devidas são inferiores às con-
vencionais, dos quais 64,2 % são mulheres e 35,8 % são homens. Quanto ao impacto salarial da extensão, a 
atualização das remunerações representa um acréscimo de 1,4 % na massa salarial do total dos trabalhadores 
e de 2,3 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e diminuição 
dos rácios de desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2026/bte10_2026.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2026/bte10_2026.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
mailto:dsrcot@dgert.mtsss.pt
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2026/bte10_2026.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2026/bte10_2026.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701


BTE Separata  21 7 julho 2026

Separata  21 | 22

com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito 
de aplicação do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por instrumento de regulamentação 
coletiva de trabalho negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas 
de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre em-
presas do mesmo setor. 

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental. 

Considerando ainda que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva 
do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da re-
ferida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito 
da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do 
primeiro dia do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação Nacional de Comerciantes e Industriais 
de Produtos Alimentares (ANCIPA) e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, 

Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB (indústria de hortofrutícolas)

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes do contrato coletivo entre a Associação Nacional de Comerciantes 
e Industriais de Produtos Alimentares (ANCIPA) e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, 
Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB (indústria de hortofrutícolas), pu-
blicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 10, de 15 de março de 2026, são estendidas no território 
do Continente:

a)	Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem à transformação de produtos hortofrutícolas, e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e ca-
tegorias profissionais previstas na convenção; 

b)	Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e catego-
rias profissionais previstas na convenção, não filiados na associação sindical outorgante.

2-	Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir 

de 1 de abril de 2026.
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Aviso de projeto de portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação Nacional dos 
Industriais de Papel e Cartão - ANIPC e a Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, 
Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - 

FIEQUIMETAL

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da compe-
tência delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho de 2025, da Ministra do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se 
público ser intenção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de por-
taria de extensão do contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Industriais de Papel e Cartão - ANIPC 
e a Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, 
Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
n.º 17, de 8 de maio de 2026, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho 
e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo. 

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à Dire-
ção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente para 
o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

2 de julho de 2026 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael de Sousa Moreira.

Nota justificativa

O contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Industriais de Papel e Cartão - ANIPC e a Federação 
Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Im-
prensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 17, de 8 
de maio de 2026, abrange as relações de trabalho entre empregadores que no território nacional se dediquem 
às atividades do sector de retoma, reciclagem, fabricação de papel e cartão e transformação de papel e cartão, 
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações outorgantes.

As partes outorgantes requereram a extensão do contrato coletivo na mesma área geográfica e setor de ati-
vidade às relações de trabalho entre empregadores e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados pelas associações outorgantes.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2024. 
De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho revisto, 
3874 trabalhadores por conta de outrem (TCO) a tempo completo excluindo os praticantes e aprendizes e o 
residual, sendo 30,2 % mulheres e 69,8 % homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo indica que 
para 2741 TCO (70,8 % do total) as remunerações devidas são superiores ou iguais às remunerações conven-
cionais, enquanto para 1133 TCO (29,2 % do total) as remunerações devidas são inferiores às convencionais, 
dos quais 62,8 % são homens e 37,2 % mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atualização das 
remunerações representa um acréscimo de 0,6 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 2,5 % para 
os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis 
de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e diminuição dos rácios de de-
sigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito 
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de aplicação do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por instrumento de regulamentação 
coletiva de trabalho negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas 
de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre em-
presas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva 
do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da re-
ferida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito 
da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do 
primeiro dia do mês em causa.

Projeto de portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Industriais de Papel e 
Cartão - ANIPC e a Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, 

Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes do contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Industriais de 
Papel e Cartão - ANIPC e a Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Far-
macêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego (BTE), n.º 17, de 8 de maio de 2026, são estendidas no território do Continente:

a)	Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem às atividades do sector de retoma, reciclagem, fabricação de papel e cartão e transformação de 
papel e cartão e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b)	Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e catego-
rias profissionais previstas na convenção, não representados pela associação sindical outorgante. 

2-	Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção, em vigor, produzem efeitos 

a partir de 1 de junho de 2026.
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Aviso de projeto de portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa 
de Escolas de Condução - APEC e a Federação dos Sindicatos de Transportes e Comunicações 

- FECTRANS

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da compe-
tência delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segu-
rança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se público 
ser intenção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de 
extensão do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Escolas de Condução - APEC e a Federação 
dos Sindicatos de Transportes e Comunicações - FECTRANS, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 12, de 29 de março de 2026, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do 
Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª 
série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à Dire-
ção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente para 
o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

2 de julho de 2026 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

O contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Escolas de Condução - APEC e a Federação dos Sin-
dicatos de Transportes e Comunicações - FECTRANS, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
n.º 12, de 29 de março de 2026, abrange as relações de trabalho entre empregadores que, no território nacional, 
se dediquem à atividade de ensino de condução automóvel e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros repre-
sentados pelas associações que o outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão do contrato coletivo às relações de trabalho entre empregado-
res e trabalhadores não representados pelas associações outorgantes que na respetiva área e âmbito exerçam 
a mesma atividade. 

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, 
através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal do ano de 2024. 
De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho ora 
revisto, direta e indiretamente, 124 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os 
praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 48,4 % são mulheres e 51,6 % são homens. Segundo os dados 
da amostra, o estudo indica que para 25 TCO (20,2 % do total) as remunerações devidas são superiores às re-
munerações convencionais, enquanto para 99 TCO (79,8 % do total) as remunerações devidas são inferiores às 
convencionais, dos quais 47,5 % são homens e 52,5 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, 
a atualização das remunerações representa um acréscimo de 3,1 % na massa salarial do total dos trabalhadores 
e de 4,2 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito 
de aplicação do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por instrumento de regulamentação 
coletiva de trabalho negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas 
de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre em-
presas do mesmo setor. 
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Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal do continental. 

Considerando ainda que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho procede-se à ressalva, 
do âmbito de aplicação da extensão, de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da re-
ferida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito 
da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do 
primeiro dia do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Escolas de Condução - 
APEC e a Federação dos Sindicatos de Transportes e Comunicações - FECTRANS

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Escolas de 
Condução - APEC e a Federação dos Sindicatos de Transportes e Comunicações - FECTRANS, publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 12, de 29 de março de 2026, são estendidas no território do 
Continente:

a)	Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem à atividade de ensino de condução automóvel e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e 
categorias profissionais previstas na convenção;

b)	Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e catego-
rias profissionais previstas na convenção, não representados pela associação sindical outorgante.

2-	Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir 

de 1 de maio de 2026.
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Aviso de projeto de portaria de extensão do contrato coletivo entre a Confederação Nacional 
das Instituições de Solidariedade - CNIS e a FNE - Federação Nacional da Educação e outros

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da compe-
tência delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segu-
rança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se público 
ser intenção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de 
extensão do contrato coletivo entre a Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade - CNIS e a FNE 
- Federação Nacional da Educação e outros, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 30, de 
15 de agosto de 2025, com retificação publicada no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 43, de 22 de 
novembro de 2025,  e alteração publicada no mesmo Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 15, de 22 de 
abril de 2026, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução 
do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de 
junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à Dire-
ção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente para 
o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

2 de julho de 2026 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

O contrato coletivo entre a Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade - CNIS e a FNE - 
Federação Nacional da Educação e outros, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 30, de 
15 de agosto de 2025, com retificação publicada no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 43, de 22 de 
novembro de 2025,  e alteração publicada no mesmo Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 15, de 22 
de abril de 2026, abrangem, no território nacional, as relações de trabalho entre as instituições particulares de 
solidariedade social representadas pela confederação outorgante e trabalhadores ao seu serviço, representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

A FNE - Federação Nacional da Educação requereu a extensão do contrato coletivo e suas alterações, na 
área mesma área geográfica e âmbito, às instituições particulares de solidariedade social não filiadas na confe-
deração outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais nela previstas, não 
representados pelas associações sindicais outorgantes, com exclusão das instituições particulares de solidarie-
dade social filiadas na União das Misericórdias Portuguesas - UMP e na União das Mutualidades Portuguesas.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, 
através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2024. De acordo 
com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho revisto, direta e 
indiretamente, 11 341 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 92,1 % são mulheres e 7,9 % são homens. De acordo com os dados da 
amostra, o estudo indica que para 2808 TCO (24,8 % do total) as remunerações devidas são superiores às re-
munerações convencionais, enquanto para 8533 TCO (75,2 % do total) as remunerações devidas são inferiores 
às convencionais, dos quais 7,1 % são homens e 92,9 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, 
a atualização das remunerações representa um acréscimo de 2,3 % na massa salarial do total dos trabalhadores 
e de 3,4 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução do leque salarial e diminuição 
dos rácios de desigualdade calculados.

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte30_2025.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte30_2025.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte43_2025.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte43_2025.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2026/bte15_2026.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2026/bte15_2026.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
mailto:dsrcot@dgert.mtsss.pt
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte30_2025.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte30_2025.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte43_2025.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte43_2025.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2026/bte15_2026.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2026/bte15_2026.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701


BTE Separata  21 7 julho 2026

Separata  21 | 28

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito de 
aplicação das condições de trabalho previstas no contrato coletivo e suas alterações às relações de trabalho não 
abrangidas por instrumento de regulamentação coletiva de trabalho negocial, conforme requerido, porquanto 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano 
económico, o de aproximar as condições de concorrência no setor social.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal do continental.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva 
do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos núemros 2 e 4 da referida 
RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do pedido de emis-
são de portaria de extensão, que é posterior ao depósito da alteração da convenção, e o termo do prazo para a 
emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão do contrato coletivo entre a Confederação Nacional das Instituições de 
Solidariedade - CNIS e a FNE - Federação Nacional da Educação e outros

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado e Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes do contrato coletivo entre a Confederação Nacional das Instituições 
de Solidariedade - CNIS e a FNE - Federação Nacional da Educação e outros, publicado no Boletim do Tra-
balho e Emprego (BTE), n.º 30, de 15 de agosto de 2025, com retificação publicada no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), n.º 43, de 22 de novembro de 2025,  e alteração publicada no mesmo Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), n.º 15, de 22 de abril de 2026, são estendidas no território do Continente:

a)	Às relações de trabalho entre instituições particulares de solidariedade social não filiadas na confederação 
outorgante que prossigam as atividades reguladas pela convenção e trabalhadores ao seu serviço das profissões 
e categorias profissionais nela previstas;

b)	Às relações de trabalho entre instituições particulares de solidariedade social filiadas na confederação 
outorgante que prossigam as atividades reguladas pela convenção e trabalhadores ao seu serviço, das referidas 
profissões e categorias profissionais, não representados pelas associações sindicais outorgantes.

2-	O disposto na alínea a) do número anterior não é aplicável às instituições particulares de solidariedade 
social filiadas na União das Misericórdias Portuguesas - UMP e na União das Mutualidades Portuguesas.

3-	Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.
4-	A presente extensão não é aplicável às relações de trabalho que no mesmo âmbito sejam reguladas por 

instrumento de regulamentação coletiva de trabalho negocial, de acordo com o artigo 515.º do Código do 
Trabalho.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	As tabelas salariais e as cláusulas de natureza pecuniária em vigor previstas na convenção produzem 

efeitos a partir de 1 de junho de 2026.

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte30_2025.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte30_2025.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte43_2025.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte43_2025.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2026/bte15_2026.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2026/bte15_2026.pdf
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